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II - VOTO DO (A) RELATOR(A)

Considerando o contido no Relatório 50/2002, voto favoravelmente ao pedido de
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela
Faculdade Brasileira, mantida pela Empresa Brasileira de Ensino, Pesquisa e Extensão S/A,
ambas com sede na cidade de Vitória, no Estado do Espírito Santo, com 150 (cento e
cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, sendo
1 (uma) no turno matutino e 2 (duas) no turno notumo, em regime seriado semestral, com o
conceito global "C".

A Instituição deverá adotar os seguintes procedimentos:

Incluir o conceito global resultante da avaliação das condições de oferta do curso
no Catálogo e no Edital do processo seletivo, conforme o dispõe a Portaria MEC
971/97 e a Portaria SESu/ MEC 1.647/2000; e
Promover as adaptações necessárias ao atendimento da Portaria MEC 1.679/99,
que dispõe sobre os requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de
necessidades especiais.

Brasília-DF, il2 de março 2002.

Conselheiro RÓlDerto Cláudio Frota Bezerra - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 12 de março de 2002.

Cons|lh@irõ'7^huí:Roquèfé dêMàcedo - President

Conselheiro José Carlós Almeida d^ Silva - Vice-Presidente

Roberto Cláudio Frota Bezerra 8388 eds



f  Processo n.°
i  Interessada

^  CNPJ n.°

Assunto

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departaíviento de política do ensino SLTPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.® 050/2002

23000.008388/2000-09
EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO. PESQUISA E EXTENSÃO S/A
01.936.248/0001-21
Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado.

Faculdade Brasileira, com sede na cidade de
Vitória, no Estado do Espírito Santo.

I - HISTÓRICO

.. . Empresa Brasileira de Ensino, Pesquisa e Extensão S/Aso icitou a este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.® 641/1997 a
autonzaçào para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado
pela Faculdade Brasileira, na cidade de Vitória, no Estado do Espírito do Santo, com
i3U (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas para o turno
noturno e :)0 (cinqüenta) para o turno matutino, em regime semestral.

Em 28 de agosto de 2001, foi protocolizado processo solicitando

.  _ Levando em conta a legislação vigente, o pedido foi enviado àconsideração do^Conselho Federal da Ordem dos .Advogados do Brasil. No parecer
cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça do dia 18 de janeiro de ̂ 001 a
Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se. por unanimidade,
desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

° escopo de averiguar as condições iniciais existentes para
^ ° ooo^ 7"''° ^ SESuMEC, mediante a Portaria n.° 1666, de 9 de a4tode ,U01, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Daniel
lorres de Cerqueira, da Universidade do E.xtremo Sul Catarinense, e Gisela Maria
Bester Benitez, da Faculdade Curitiba.

.  _ visita realizada nos dias 14, 15 e 16 de asosto de 2001 a
Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à autorização para'o
funcionamento do curso de Direito, atribuindo o padrão mínimo de qualidade às
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condições iniciais de sua oferta. Na oportunidade, recomendou que a Instituição
tomasse mais explicito o projeto do curso no que tange à temática da Extensão.

Assim, a Instituição de Ensino Superior atendendo às
recomendações da Comissão de Avaliação, protocolizou, em 9 de Janeiro de ̂ '00^

Extensão e Estágio, o qual foi tombado sob o n7

No dia 24 de janeiro de 2002, esta Secretaria juntou aos autos a
documentação fiscal e parafiscal da Mantenedora, obtidas via Intemet.

11 - MÉRITO

Mantenedora da lES possui regular situação fiscal e
paratiscal, conforme se vislumbra dos documentos acostados aos autos."

A Comissão de Avaliação atribuiu aos itens analisados os
seguintes conceitos:

Itens E.xcelência Padrão Mínimo Inferior Padrão

MínimoCorpo docente
.X.X.X.X.X

Urganização ditático-
pedagóííica

Infra-estrutura
.XX.X.XX

AA.\AA 1 i

^^^Esar o corpo docente indicado para o curso, a Comissão deAvahaçao constatou o alto índice de professores titulados na área jurídica, bem como
a aderência daqueles à estmtura curricular.

Observou-se, também, a qualificação e o regime de trabalho do
responsável pela coordenação do curso, qual seja, o professor Geraldo Vieira Simões

1 ho, que, alem do titulo de mestre, possui larga experiência na magistratura e na
administração acadêmica.

.  A respeito da proposta pedagógica do curso, foram constatadas
algumas incongruências, a seguir transcritas:

Inicialmente, cabe destacar o fato de que a disciplina de "Metodologia da Pesquisa
Cientifica a ser ofertada no segundo período, figura na grade curricular apenas como
disciplina OPTATIVA ("eletiva" conforme o Projeto). Para curso que se propõe a
inovar no campo do conhecimento jurídico, com intensa atividade de produção
cien^tifica, através principalmente da pesquisa, ter disciplina absolutamente
fundamental para que os educandos possam ter as mínimas bases epistemolósicas
para o desenvolvimento das atividades de pesquisa, constitui profundo desacordo"com
o proprio perfil profissiográfico que se quer formar. Foi detectada uma lacuna no
conteúdo de Direito Civil, uma vez que das cinco disciplinas ofertadas sobre este



importante campo do conhecimento jurídico, em nenhuma dela os conteúdos
especiticos de Direito das Sucessões são abordados.
No que se refere à disciplina ̂ 'Sociologia Jurídica"-, a mesma pretende, em boa parte
de seu ementário, tratar da "influência do sociologismo Jurídico no conceito modemo-
conwrnporâneo de Estado e de Constituição^', bem como '^a idéia de Constituição
Sociologica '. Ocorre que em sua referência bibliográfica não faz constar autores
clássicos nesta temática, tais como Heller. Lassalle e Weber. Do mesmo modo a
disciplina Historia do Direito e Sistemas Jurídicos'*, que com este nome se supõe que
trabalhe sob a perspectiva sistêmica, não contempla sua análise a panir de autores
como Niklas Luhmann e R. De Giori, nem ao menos traz em sua bibliografia uma
referencia classica como Rene David. No mesmo sentido, a disciplina "Teoria Geral
do Direito f não traz em sua referência bibliográfica qualquer obra de Hans Kelsen
clássico no assunto. Já a disciplina "Teoria Geral do Direito II" contempla a Teoria
Geral das Normas de Kelsen. mas não a Teoria Pura do Direito. Por fim. cabe
destacar que a proposta prevê duas áreas de concentração: Direito Público
(denominado Direito da Administração Pública) e Direito da Integração. No entanto
numa confusão de conceitos teóricos básicos, apresenta igualm^ente três áreas de

)  concentração a serem im^plementadas futuramente e que não passam de opções
profissionais a serem definidas pelos egressos: Regime Jurídico da Magistratura.
Regime Jurídico do Ministério Público e Regime Jurídico da Advocacia Pública.
_ssim. a grade curricular confunde áreas de concentração (denominadas no projeto de
Especialização) com opções profissionais, criando, possivelmente, ou umà
bo reposição de concentrações ou cinco áreas que seriam absolutamente
incompatíveis entre si e até mesmo colocando em risco a viabilidade financeira do
projeto. Ainda sobre esta questão, cabe destacar que o grande trunfo da lES (o de ser
formada por professores aposentados da IFES local) pode se constituir num grande
empecilho à viabilidade financeira do* projeto, uma vez que a grande ofeita de
disciplinas optativas. sem nenhum tipo de controle ou seleção^prévia, tende a
encarecer^por demais a manutenção do curso, despertando o questionamento de sua
manutenção da maneira em que é proposto. Tal prática é derivada exatamente do
período de atuação de grande parte do corpo docente na UFES. onde provavelmente
este tipo de preocupação não estava presente.

às atividades permanentes de extensão, foi observado que
a Instituição não atendeu apenas um item dos cinco analisados, qual seja o da
existência de programa de concessão de bolsas de extensão.

Por outro lado, a lES tem, no seu projeto de pesquisa e produção
cientifica, a preocupação de implementar uma cultura de pesquisa permanente, sendo
que prevê a constituição do núcleo de orientação e pesquisa, a realização de
seminário anual, publicação de revista científica e boletim jurídico, bem como um
banco de teses, dissertações e monografias.

Por derradeiro, a Comissão de Avaliação, ao analisar a infra-
estrutura da lES, constatou que apenas as "Instalações Disponíveis" não receberam o
conceito de EXECELENCIA, uma vez que no projeto não consta espaço para a
instalação de órgãos públicos e correlatos. Outrossim, restou consignado que



avaliação procedeu-se exclusivamente com base nos projetos de construção, exceto o
acervo bibliográíico que foi verificado in loco e comprovado pelas notas fiscais de
compra.

^  efeito, em seu parecer conclusivo, a Comissão deAvahaçao recomendou a autorização do curso com padrões mínimos de qualidade
bugenndo a Instituição que deixe mais explícito o projeto no que tange à temática da
extensão, or fim, foi ressaltado que a lES submeteu-se por livre e expressa vontade
aos novos métodos de avaliação.

Acompanham este relatório os anexos:
.  A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Lomissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

ç, . ^ ^ Encammhe-se o presente processo à Câmara de Educacãouperior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
tuncionamento do curso de Direito, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) va^as
totais anuais, sendo uma turma de 50 (cinqüenta) alunos para o turno matutino e^llZ
(duas) turmas de dO (cinqüenta) alunos para o turno noturno,] a ser ministrado pela
Faculdade Brasileira, na Rua Dr. Cyro Lopeç Pereira, n.^ 810', no Bairro Jardim da
enha, na cidade de Vitória, no Estado do "Espírito Santo, mantida pela Empresa

Brasileira de Ensino, Pesquisa e Extensão S/A, com sede na cidade de Vitória, no
Estado do Espírito Santo.

A consideração superior.
Brasília, 31 de janeiro de 2002.

SUSANA REGINA SALUM
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES/COSUP

//.
/Ci.

Lj^lZ ROBERTO LIZA GURI
Direto^i^ D^artamento de Política do Ensino Superior

// MEC/SESu/DEPES

(\s.oyrf<
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ANIilXO A

2 SÍN J ESl!: DAS INFÜRMAÇÕICS DO IMiOCFSSO E DO RELA TÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. I - DADOS DE IDENHEICAÇÃO

N." do Processo: 23üü0.U()83«8/200()-U9

Insliiiiivão: Faculdade IBrasileira

Curso Manlenedora Tolal

vagas/
anuais

Turno(s)
luncionamento

Regime de
mairícula

Carga
horária

lotai

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*
Direilo,

baciiareiado

Empresa Brasileira de
Ensino, Pesquisa e

Exlensão S/A

150 Malulino e

nolurno

Seriado

semeslral

3.515 h/a 05 anos 08 anos

A. 2 - CORPO DOCEN TE

QUALIFICAÇÃO
Titidaváo Arca do conhecimento Totais

Doulores Biologia Molecular e Resistência Genética 01

Mestres lulucaçáo, Psicologia, Direito das Relações Sociais, Direito das Relações Internacionais, Direito do
Estado (02), Sociologia, Sociologia Industrial, Ixonomia Social e do Trabalho, Direito Tribulário,
Direito Público, Instituições Jurídicas e Políticas

12

Especialista l^studos Lingüísticos, Tecnologia Eilucacional, Processo Civil, Rede de Computadores 04
Graduados Antropologia 01
TOTAL 18
Na relação apresentada loram consideradas apenas as titulações ilos professores responsáveis pelas disciplinas do 1" ano do curso

ASJ ()Ü2I



■^y/ 01 /2002 1Q: 86 027-32'i65S5 PROCES^â»íÃâ3000.008388/2000-09 ANEXO 8^

FACULDADE BRASILEIRA
Credenciada pela Portaria ;V 159 de U.I)Z1999— DOU de IT.02.1999

PROFESSORES DO U ao 4'' PERÍODO
NÚMERO DE PROFESSORES = 18

[•2 ■
lAavg^BlâüÉCm'AS"f DiSOFUNAS' , í: PERÍODO

i Andréa Bayerl Muagjio | Mestrado em .Aatropolopa - UFF
j  Espedalização em Antropologia
i  I LTES
i  ! Graduacáo em História - UTES

; Antropologia Jurídica

2  ' Andréa Soares Freire Leite ; Especialização em Estudos Lingüísticos | Comunicação e Erpressáo

Chicre 51W Veto j Mestrado em Aplicações Militares -■ Teoria da Informaçio e
j  Escola dê Aperíeiçoaníento de Oficiais. Tnionnãtica
I Especialização ctn Rede de: Iniománca Aplicada ao
j  Computadores - Faculdade Católica- Direito
I  de Tecnologia - DF

Especialização em Informática — í
Faculdade Católica de Tecnologia
DF !

Graduação em Ciências Econômicas - \
Faculdade de Ciências Econômicas!
Dom Bo*co !

Graduação cm Comunicações - j
Academia MilUar das Agulhas Negras i

Eduardo Coelho Ceottn Mestrado cm área de concentração.
Fundamentos Evolutivos e Sociais do
Comportamento - ÜFES

Especialização em Psicoterapia
Corporal

Graduação em Psicologia - üFES

i Psicologia Aplicada ao
i  Direito

•; -UFES i  Apiicada ao Direito i
1

! Graduação em Letras - Português -! Lógica e Oratória , 1*
1 UFES 1 Jurídica ! r»

1 Semioiogia Jurídica !
j  3 j .\jiionio Donizecii Sgarbi Doutoraudo em Educação: História e ] Filosofia Gerai e Ética I r

Filosofia da Educação . Geral
l

{  ?
i  1 Mestrado em Educação: GÜstóría

'  i

i
■: 1 Filosofia da Educação - Pontifícia ;  1
i  '
i  1 Universidade de São Paulo t  1

1

1  i Especialização em Psicopedagogta i
1
1 Taubaté •  11  i

1  ; Graduação em Pedagogia e Filosofia (

;  i

i  j Faculdade de Filosofia Ciências e: i

i  Letras de Lorena

Êzio Caries Süva Baptista Mestrado em Direito das Relações
Sociais - PUC/SP

Graduação em Direito - UFES

i Direito ConstitDcional
Positivo

Teoria Gerai do Direito
Econômico

Instituições da União
Européia
Instituições do Mercosut

■t-

9'

10*
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FACULDADE BRASILEIRA
Credenciada pela Portaria iS" 239 de 11.0X1999 - DOü de IT.011999

Geraldo
Filho

Vieira
de concentração de
Internacionais - PüC/HJ

Graduação em Direito - líFES

; Teoria da Constituição c :
;  Direito CoQStitucioual í

Geral 8-

; Direito Internacional í

I Público 10"» 1
1i Organizaçijes

Intemacionais !
! Princípios Constitucionais !  ;

das Carreiras Públicas 1  1

j Heloísa Helena de Almeida i Mestrado em Direito do
Gomes

Estado - i Teoria Gerai do Direito II j
PUC/SP i Filosofia Jurídica

I Graduação etn Direito - ÜFES ■ Direito Administrativo j
1  1 Direito Municipal i

! Hiata Anderson Silva do'
j Na.vcimento

Mestrado em
i;nic.\mp/sp

S«KÍo)o§ia —: Sociologia Geral
; Sociologia Jurídica

Graduação em Ciências Sociais - UFSS

10 i José Antônio Resende
i Alves '

Mestrado em Engenharia Industrial:: Introdução ks Ciências das |
Finanças e .Análise de Investimentos -; Finanças
PUC/RJ I 1

Graduação em Economia - UFES ■ '
11 ! José Aires Ventura

12 ; Luiz Carlos Nunes

i Doutor em Biologia Molecular c j Metodologia da Pesquisa
j  Resistência Genética-Universidade ; Cienrifíca

Federal de Viçosa - Diretor Técnico e j
Pe.squÍ3ador da EMC.APA

i Mestrado cm Epidemiologia -
i  Universidade Federal de Viçosa
' Graduação em Agronomia
j Especialização em Tecnologia í Direito Processual Penal I

Educacional: Programação
Instrucionai - UFES

Graduação em Direito - UFES

i Direito Processual Penal II •!
; Direito Processual Penal III}
1 Processo Administrativo i
i Geral Í
! Princípios Coustitucionaw ■
i  do Controle da |

Administração Pública I

13 i Renata .Nunes Quimacs i Especialização em Processo C^-ü - i Hi^ória do mrerto e
i  ™ -j! _ I Ci«rmna« iiirtnims i

2"

3"

6'

r

5"

6'

r

10"

r

i
1
1

!  í

Graduação em Direito - ÜFES ! Estágio de Prilica Jurídica
i 1 (Organização .Judiciária e
i Ética Profissional) |
1 Arbitragem ComerdaJ 1
! Direito e Globalização I

/

.9^
10'

'  1 Ricardo Dalla Mestre em Direito do Estado Sub-area:
Direito Tributário -ÜFMG

Graduação em Direito — UFES
Graduação em Administração

SEDESA^

Teoria Geral do Processo '
Direito Financeiro e Direito
Tributário - Parte Gerai
Direito Comercial
Internacional
Contratos Comerciais
Internacionais

3
•va
i

r

10'

15 Rosiinery .\parecida
Meneghini

Mestrado em Economia Social e do
Trabalho - UNICAMP

Graduação em Economia - UFES

.Economia Política
EUstôria Econômica

1

1'



'í b / 0 i / 20 02 Io: 0 è 02 / -o24b5óc3 EMSRaS •d4

FACULDADE BRASILEIRA
Credenciada pela Portaria .V ZS9 de U.Ol 1999 - DOU de 17.0Z1999

16 Tárek Movsés Mousaalem j Mestrado em Direito Trilmiãrio -
PÜC/SP

I Gradnaç^ em Direito - U.FES

Teoria Geral do Direito I

Direito Tributário 1

17 ! Terezinha Andrade i Mestrado em Direito Público - PUC/IU
i Especialização em Direito Tributário —
I  FGV
j Graduaçio em Direito - XJFES

: Ciência Política |

; Teoria Geral do Estado |
, Direito Civil 1 !
Teoria Geral da

: Administração Pública

^ Princípios Constitucionais
i do Direito Administrativo

18 j Wanize Cabral Silva Mestrado em Instituições Juridicas e:
Políticas - UFSC

Graduação em Direito - üFES

Direito Penai I

Direito Penai H

Direito Comercial T

Contratos Especiais de
T ranaporte

r

r

5"

4°
«o



PROCESSO N.° 23.000.0018388/2000-09 - .ANEXO "C"
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-  cons-uica permanente das tendências da vida mundial, do sais ̂  -b -r-^rr-n , •
circunscreve, para senmr a possioiiiaaae Se atualizações curmcuiares e novas e vanáv->d oter-as^-r^i:'''

comuniaace esterna o espaço para ennauecer estas atuaiizacõ^ roni^dítdT-''
recomenaaçoes. que a instituição considerará, semors jue oosstvm .om junaamentc
Jurídico com sua amdiència. no intento de 'nelhortu-operfü-dafori^^ciãjtSt^lrZ^ i-^eratividade do O.

-  definido programa de atividades complementares (Portaria-MEC n. 1386/94 arr 4) ■ •
propiciar ao ecucanao uma presença maior em eivemos fora das saias de meias -b
estreito contato com a realidade de pessoas e instituições externas à ÍES, no Estado e^ra deir'"

-  esta configuração abre caminho à formulação de um saber não irnln---^ „
da própria realidade destinatária do projeto outros vetores que não se''am ^caoado. mas que busca .nas re^velaç
requer taos para a compreensão ajustada das questões juridics - 4c os sabe
■'rt^nsformações do universo social em que atuará o educando: " " n s .kes ^ao a/ins. aorindo espaça ás inovaçõe.

-  desenvolvimento de pesquisa, como se disse, ao lon<ro de todo o m,rrn - . . .
que estimule os grupos de pesquisa, aa lado da paquisa Indivídua! '4 , ^'^lar aa pesquisa instituciona

™rotra/fci, ^ aA aacsrbado nw/s,msmc. sM^c-j^do d cdmcldddd ""Õ" ' í"®?»
transformar a realidade social e à capacitação projisstonal 'gerada nÔCu^T

-  condução das atividades de extensão sob o si^^no de oar-^nas n -.r
testado, para estimular as transformações soctad da comuniií^ ,
'Tor vivências práticas e nas experiências de vida da socedade 7ue Participação viva do educan.
d.rddrr.r o dd„„J,o dud dS.d r.dr,ddo .dio ddclal. „„„

EiJuo ao osp.rico Santo juga..ín,, por sa.j ator piiblico a por sua áraa privada, ° s<"orjtiva potppectiva c

ir-,r„-i h grade CURRICULaAR COiVÍ QüADRO DE PRÉ REnr'T<;TTn<;-na. anrra oarburea. a ^
rcquisicos aoai.xo ua denominação, a esquerda, em negrito) '

ír i

I  Período: 240 horas

economia Política (45)-D(R 0100

rilosorla Gerai e .Ética Geral (•óO)-D!R 0102
i eona Gerai do Direito [ (45)-D[R 0103 .

.  -omumcaçao e E.tpressáo .Aplicada ao Direito(45)-DIR 0104
I eletiva (mínimo obrigatório)

Eletivas do Período (todas com 45 horas):
Eógica e Oratória luridiça 0(R 1 100
'•istória Econômica DiR riOl
' listória do Direito e Sistemas Jurídicos DIR 1102
'  '"""opologia Jurídica DIR 1 103

do l'"erfodo^ eletivas: Codas as demais disciplinas

- Cícío Básico

2 Periodo: 240 horas

-  Ciência Política (45)-0(R 0105 '
(DiR 0100)

-  Sociologia Gerai (45)-0(R 0106 "
(DiR 0103)

-  Teoria Geral do Direito il (45)-0lR 0107
(DíR 0103)

-  Incrodução às Ciências das Finanças (60)-D[R O i 08
(DiR 0100)

-  1 eletiva (mínimo obrigatório)

Eletivas do Periodo (todas com 45 horas):

Metodologia da Pesquisa DIR j [04
Psicologia Aplicada ao Direito OCR 1105
Semiologia Juridica DÍR 1 106
i eoria da informação e informática 1107

eletivas: codas as demais disciplin:
do 2 periodo
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j Período: 315 horas

íl - Cido Profissionaiizance Fiincamental

-t Periodo: 315 horas

40

c;

íotormácica Apiicada ao Düreito (Juscibemécica)-('45")D(R Q"'00
(DfR 1)103/DIR 01061
1 eona da Consriaiição e Direiro Consticucional Geral ■, óOi-DlR O"01
(DÍR 0103/DIR 0106)
Teoria Geral do Processo (45)-D[R 0202
(DIR 0106/DIR 0107)
Direiro Penal 1 - Pane Geral (60)-DIR 0203
(DIR 0102/ DIR 0106)
Teoria Geral do Estado (45)-D[R 0204
(DIR 0105/DIR 0106)
Filosofia Jurídica (45)-D[R 0205
(DIR 0102)

Eletivas do Periodo (todas com 45 horas):

Seminários Especiais

5 Período: 345 horas

Teoria Geral da Administração Pública (45)-D[R O''!''
3IR 0105/DIR 0211)

Direito Penal ÍII (60)-D[R0213
(DIR 0207/DIR 0206)
Direito Civil il (âO)-DlR 0214
(DIR 0208) ,
Direito Processual Civil [ (60)-DlR O''15
(DIR 0202/DIR 0206)
Direito do Trabalho I (60)-DIR O"* 16
(DIR 0107/DIR 0206)
Direito Processual Penal II (60)-DlR O'' 17
(DIR 0209)

Eletivas do Período(todas com 45 horas):

Seminários Especiais

Periodo: 390 horas

Direito Civil IV (60)-DlR 02''4
'1R 02I9)

.direito Processual do Trabalho (75)-DlR 07*^5
(DIR 0202/DIR 0216)
í^mco Financeiro e Direito Tributário-Parte Geral (45)-DlR O^^ó
(DIR 0108/ DIR 0206/ DIR 0210)
Direito Comercial I (60)-DIR 07^7
(DIR 0100/DIR 0210)
Direito Processual Civil III (75)-DlR 077s
(DIR 0222)
Estágio de Prática Jurídica I (75)

Eletivas do Período:

Seminários Especiais

Direito Constitucional Positivo Í45)-D1R 0705)"" '
(DIR 0201/DIR 0106)

- Direito Penal 11 (60)-DlR 0207)
(DIR 0201/ DIR 0203)

- Direito Civil 1 - Parte Geral (60)-D(R 070s
(DIR 0107)

- Direito Processual Penal 1 (60)-DlR 0709
piR 0204/DIR 0107)
1 eoria Geral do Direito Econômico (45)-DlR 0710
(DIR 0107/DIR 0106)

- Sociologia Jurídica (45)-DlR 0211
(DIR 0106/DIR 107)

Eletivas do Período (todas com 45 horas):

Seminários Esoeciais

6 Periodo: 345 horas

Direito Administrativo (45)-DlR 0213
(DIR 0212/DIR 0206)
Direito Civil 111 (60)- DIR 0219
(DIR 0214)
Direito do Trabalho II (60)-D(R 0220
(DIR 0216)
Direito Processual Civil II (60)-DIR 077]
(DIR 0215)
Direito Processual Penal III (60)-DlR 077t
(DIR 0217)
Direito Penal IV (60)-DlR 0223
(DIR 0213)

Eletivas do Periodo (todas com 45 horas):

Seminários Especiais

8 Período: 390 horas

Direito Civil V (60)-DIR 0229
(DIR 0224)
Direito Internacional Público (45)-DIR 0230
(DIR 0105/ DIR 0206/ DIR 0204)
Direito Tributário 1 (75)-DIR 0231
(DIR 0226/ DIR 0206)
Direito Comercial II (60)-DIR 0232
(DIR 0227)
Direito Processual Civil IV (75)-D(R 0233
(DIR 0228)
Estágio de Prática Jurídica II (75)

Eletivas do Periodo:

Seminários Estjeciais

ni - Ciclo Proíls.sinnnlÍ7ante de F.snerinlivnriio

A ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO PAR\ OFERTA NOS PRCVCEIROS 5 ANOS
Area de Concentração em Direito da Administração Pública



ferindo: 240 hnnis (incli-í.is 75 iii. De
Es ''J 24U hs. (Inciui^jTJhTd^

Estádi D

iágio de Prática Jurídica, supervisionado)
o --;ática Jurídica, supervisionado)

r
t

r

í

Direito Urbanístico e do Meio Ambiente Í60)-D[R 030
(DTR 0218/DIR 0206)
Princípios Constitucionais do Direito
Administrativo (45)-D[R -0302
CDíR 0218/ 0206)
Processo .Administrativo Geral (60)-DÍR 0':03
(DIR021S)
Estágio de Prática Jurídica III (75)

eletivas do Pe.-iodo (todas com 45 horas):

Contratos .Administrativos DIR 1301
Responsabilidade Civil do Estado DIR 1302
Direito Regulamentar DIR 1303
Direito Municipal DIR 1304
Processo Administrativo Tributário DIR 1305
Pre-requisitos das eletivas todas as disciplinas
do 9 período

Bens Públicos (60)-DlR 0304
(DIR 0218/DIR 0206)
Pri.ncípios Constitucionais do Controle do
4a .Acmimstração Pública no Brasil (4-)-DIR ivm.-
(DIR 0218/DIR 0206) DIR OoOo
t^gime Jurídico das Carreiras Públicas (601-DrP
(DIR 0218/ DIR 0206) ^
Estágio de Prática Jurídica IV (75)

Eletivas do Período (todas com 45 horas):

Recursos Administrativos DIR 1306
Teona Geral do Poder de Polícia DIR 130?
Processo Administrativo Disciplinar DIR 1308
Licitações Públicas DIR 1309
Regime Jurídico das Concessões Públicas DIR 1310
Pre-requisitos das eletivas: todas as disciplínaas
do 10 período

AreaUe Concentração em Direito Comunitário (Direito ãa Integração Econômica)
9 Pprmrfr^» /• t9' Período: 240 horas (inclusas 75 hs. De
estagio de Prática Jurídica, supervisionado)

Di^reito Constitucional Econômico (45)-DIR CIOJ
(DIR 0206/DIR 0210/DIR 0201)Direito Comercial Internacional (60)-DIR 0308
(DIR 0230/0227)
economia Íntemacional(60)-DIR 0309
(DIR 0100/DIR 0204)
Estágio de Prática Jurídica III (75)

eletivas do Período (todas com 45 horas):

Instituições da União Européia DIR 1307
ontratos Especiais de Transportes DIR 1308

-.rbitragem Comercial DIR 1309
Organizações Internacionais DIR 1310
Pré-requisitos: todas as disciplinas
do 9 período

10 Período: 240 horas (inclusas 75 de
Estagio de Prática Juridica, supervisionado)

^reito aa Integração Econômica (45)-DIR 03 W
^IR 0230/ DIR 0100/ DIR 0206/ DIR O''10)

Int=macio„,Í3 (60).DIR 0311

Econômicas Imemacionais (60)-OIR 03i->
(DIR 02jO/DIR 0309/DIR 0100)Estágio de Prática Jurídica IV (75)

Eletivas do Periodo (todas com 45 horas):

Instituições do Mercosul DIR 131 1
Contratos Comerciais Especiais DIR 1312
Direito Internacional Privado DIR 1313
Direito e Globalização DIR 1314
Pré-requisitos: todas as disciplinas
do 10 período^-AR£AS de concentração PAR.A IMPLANTAÇÃO A P.ARTIR DO 5" ANO

:  IJ. a™ ãe Concentração em Regime Juriáico tR, Carreira áa Magistratura
9 Período: 240 horas (inclusas 75 de
st..^io e Prática Jurídica, supervisionado)

(MR^foÍR ó Magis,rcmm (45) DIR 313
Direitos. Prerrogativas e Deveres do
Magistrado (60) DIR3I4
(DIR 101/DIR 106)

(OrRTMífDm Sj"' (ÍO) DIR
Estágio de Prática Jurídica III (75)

15

10 Periodo: 240 horas (inclusas 75 de
Estágio de Prática Juridica, supervisionado)

ÍIr'pO^M^'"o6f ^ Constituição (45) DIR 3 16
Regimento e Poder Regulamentar nos
Tribunais (60) DIR 317
(DIR 1202/DIR 1206)
I^reito Disciplinar da Magistratura (60) DIR 3 18
(DIR 1202/1213/1218)
Estágio de Prática Jurídica IV (75)
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.i )■

■  - .»

u;'f°'^^^^° Tribunais DíR 23 nc„'Ona da^Magistracura DfR ■'Jia
^amturodaMagisrraruraDtRz^lío -omparado da Suprema Corre DíR 2316

doVperZT discipiinas
« • w-i c(^

■'■ "'""■P

9 P=n-o,„.„„, -'""^""""^'""'^''"'"^'érioPÚUÍco, , --»0 horas rinrlTTc TC j „ .

•■ rmeneurica e /unsprudência DÍR ^3 [7
J -inguagem da Sentença DÍR ^3(8
^eoria oerai da Jusriça DíR 2319
'  ̂ '"stiça Aiternativa"DIR 2320

Pré-requisitos das eietivac- m^oo
do 10 período " disciplínaas

'Sr

lOIR I0l7 I ÍSsf Público (45) DIR 319

(DIR 1202/ 0°m°ao6)'^''"'™"° 921
&<»?iocle Práilco Jurídica 111(75)

ú.«va4 0oP=ri„Jo(.„dascom45hor3a)i
oMioisié.

Hisrona do Ministério Público DfR
^"^PPMtaiPiPrioPúbcÔDRíí:O Mmisrcno Público Elcto,,, d,r%7-

•Juncica, supervisionado)

SíR S27l2"o1jr'"^ ' 'Constituição (45) DíR 32:
ÍDíR 1202/ DíR 1206)
»m ""baoais (50, DIR 324Estagio de Prática Jurídica ÍV (75)

"''tiv^ "O Período (todas com 45 horas);
Eanções institucionais do Ministério
Puoiico DfR 2325 "nisterio
c:ica e Ministério Público DfR 03^6
O MiniS P^,'ico n'as' Coro nas Cortes de Contas DíR 2328
Pré-requisitos das eletivas- mrio
do 10 período ' disciplinaasObservação: As discini* período ^ ®"^as. todas as disciplinaas


